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PoRTARTA N"l!4lzozz
DE 30 DE NOWMBRO DE 2022

"Concessão de Licenço poro
T'rdtamento de Satúde ao servklor que
especifica".

O PREFEITO MANICIPAL DE ITÁBÁIANINIA, Estado de Sergipe,
no uso de sua,s otribuições legars e com fulcro no ort. 166 e seqyintes do l*i Complementar
Municipal n'825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLW:

ArL l'- Conceder Licença paro Tratamento de kúde no período oba*o
e spec ftcado, tlo seguinte servidor:

Árt 2'- Esto Portarid enlrdlá em vigência na doto de sua publicação-

Art 3'- Revogom-se as disposições em contrório.

GABINETE DO PREFEITO MANICIPAL DE ITABAIÁNINHA/SE,
EM 30 DE NOWMBRO DE 2022.
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